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A importância do Planejamento 

A Lei nº 14.133/2021 fixou critérios para se iniciar uma 
contratação

Plano de Contratações Anual

Compatibilidade com as leis orçamentárias
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Processo de Licitação

Preparatória

Divulgação do Edital

Apresentação de propostas e lances

Julgamento

habilitação

Recursal

Homologação

ETP

DFD/TR

Análise de 
Riscos

Projetos

Pesquisa de
Mercado

Pesquisa de
Mercado

Necessidade da Contratação

Definição clara e precisa do objeto

Definição das condições de execução e de pagamento, das garantias e das 
condições de recebimento

Orçamento estimado 

Elaboração do Edital e seus anexos
Escolha da modalidade, do critério de julgamento e modo de disputa

Justificativas das exigências do edital

Análise de riscos

Motivação para eventual orçamento sigiloso
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Elaboração do Estudo Técnico Preliminar
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Estudo Técnico Preliminar

Art. 6º, XX, da Lei nº 14.133/2021

Documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de 
uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a 

sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de 
referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se 

conclua pela viabilidade da contratação

Estudo Técnico Preliminar

Art. 18, inc. I, da Lei nº 14.133/2021

ETP tem por finalidade identificar a necessidade da contratação, 
com enfoque no interesse público envolvido

Estudo Técnico Preliminar

Instrução Normativa SEGES nº 58/2022
Art. 8º

ETP será elaborado conjuntamente por servidores da área técnica 
e requisitante ou, quando houver, pela equipe de planejamento 

da contratação

Município pode estabelecer diretrizes, de acordo com a sua 
realidade administrativa
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Estudo Técnico Preliminar

Art. 18, §1º, da Lei nº 14.133/2021

O Legislador trouxe relacionados os elementos básicos para a 
formatação do ETP

Estudo Técnico Preliminar

Descrição da Necessidade

Deve ser descrita a efetiva necessidade da futura contratação, 
relatando a sua finalidade e as problemáticas identificadas pelo 

setor e o que se pretende resolver
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Estudo Técnico Preliminar

Demonstração de previsão da contratação no Plano de 
Contratações Anual [PCA]

A contratação, em tese, deve estar prevista no PCA, caso este 
instrumento tenha sido já implantado pela Administração

A ideia é cadenciar as contratações para ajustar de acordo com as 
leis orçamentárias

Exceções às contratações emergências, por exemplo
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Estudo Técnico Preliminar

Requisitos da Contratação

Deve ser descrito todos os elementos que envolverão a futura 
contratação

Justificativa para exigência de atestados, parcelas de relevância, 
marcas, modelos, distância para assistência técnica, frequência de 

atendimento, etc.

Se a licitação for técnica e preço ou melhor técnica, trazer nesse 
elemento os critérios de pontuação ou de seleção da proposta 

técnica

Condições, prazos e locais de entrega ou da prestação dos serviços
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Estudo Técnico Preliminar

Estimativa de quantidades, acompanhada das memórias de 
cálculo

No caso de bens, indicar a quantidade
No caso de serviços, indicar a frequência

Pautar sempre em levantamento de consumo pretérito, para 
projetar para o futuro, considerando possíveis intercorrências
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Estudo Técnico Preliminar

Levantamento de Mercado

Estudo de mercado para entender qual a melhor estrutura para 
contratação

Identificar outras potenciais alternativas existentes

Considerar questões de viabilidade técnica e/ou econômicas

Basear em histórico de consumo e de utilização
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Estudo Técnico Preliminar

Estimativa de Valor

Pode pautar-se por uma estimativa preliminar

Histórico de valores de contratos existentes

Pesquisa de preços perante fornecedores

Tabelas oficiais

Consulta a outros órgãos públicos
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Estudo Técnico Preliminar

Descrição da solução como um todo e Resultados Pretendidos

Descrever os resultados pretendidos com a contratação

Finalidades da Contratação

Anotar eventuais intercorrências em contratações anteriores que 
resultaram em problemas

Indicar medidas mitigadoras de problemas, com base na 
experiência anterior

40

41

42



13/08/2025

Estudo Técnico Preliminar

Justificativa para o parcelamento ou não da contratação

Indicar se será o caso ou não de parcelamento da contratação

Se não for parcelar, demonstrar a inviabilidade

Considerar ampliação da competitividade e de economia de 
escala
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Estudo Técnico Preliminar

Providências a serem adotadas previamente à celebração do 
contrato

Indicar questões que dependam de solução antes de firmado o 
vínculo com a empresa

Peculiaridades sobre a nomeação de fiscal e gestor de contrato, se 
necessitarão de treinamentos específicos
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Estudo Técnico Preliminar

Contratações correlatas e/ou interdependentes

Indicar se existem contratações semelhantes ao objeto, que esteja 
em execução ou que dependa dela para complemento

Estudo Técnico Preliminar

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras

Se a contratação oferece alguma espécie de risco ambiental, 
deverá ser indicado, anotando-se as medidas mitigadoras 

respectivas

É importante que, nesses casos, juntamente com o TR, seja 
apresentada uma análise de riscos, estabelecendo-se o grau de 
risco, indicação do agente responsável e a medida mitigadora
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Estudo Técnico Preliminar

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação 
para o atendimento da necessidade a que se destina

Com base no estudo realizado, deve-se concluir pela viabilidade 
ou não da contratação

É possível que se preveja a necessidade de ampliação do estudo, 
diante de incertezas que surgiram durante o seu levantamento
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A Forma Simplificada do ETP

Simplificação do Estudo Técnico Preliminar

Art. 18, §2º, da Lei nº 14.133/2021

O legislador previu a possibilidade de o ETP ser simplificado, 
constando apenas alguns pontos de relevância

Deve ser justificada a opção pelo ETP simplificado

Simplificação do Estudo Técnico Preliminar

Deverá contemplar, pelo menos, os seguintes elementos:

a) Descrição da necessidade da contratação

b) Estimativas de quantidades para a contratação, acompanhadas
das memórias de cálculo e dos documentos

c) Estimativa do valor da contratação

d) Justificativa para o parcelamento ou não da contratação

e) Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação
para atendimento da necessidade a que se destina
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Simplificação do Estudo Técnico Preliminar

Art. 18, §2º, da Lei nº 14.133/2021

Se a contratação envolver critérios mais complexos, como obras, 

serviços de engenharia, serviços técnicos especializados e grande 

quantidade de itens a serem adquiridos, deverá ser optado pela 

elaboração do ETP mais completo
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Dispensa do ETP

Exceções à Elaboração do ETP

Art. 14, Instrução Normativa SEGES nº 58/2022

A elaboração do ETP:

I – é facultativa nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 

e do §7º do art. 90, da Lei nº 14.133/2021.
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Art. 75

I – Dispensa em razão do valor para obras, serviços de engenharia e 

manutenção de veículos automotores até o limite de R$ 125.451,15

II – Dispensa em razão do valor para compras e serviços comuns 
até o limite de R$ 62.725,59

VII – nos casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio,
intervenção federal ou de grave perturbação da ordem

VIII – nos casos de emergência ou de calamidade pública

Art. 90

§7º. Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes 

classificados para a contratação de remanescente de obra, de serviço ou 

de fornecimento em consequência de rescisão contratual, observados os 

mesmos critérios estabelecidos nos §§2º e 4º deste artigo.

Exceções à Elaboração do ETP

Art. 14, Instrução Normativa SEGES nº 58/2022

A elaboração do ETP:

II – é dispensada na hipótese do inciso III do art. 75, 

da Lei nº 14.133/2021.
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Art. 75

III – para contratação que mantenha todas as condições definidas em edital de 

licitação realizada há menos de 1 [um] ano, quando se verificar que naquela 

licitação:

a) Não surgiram licitantes interessados ou não foram apresentadas propostas

válidas;

b) As propostas apresentadas consignaram preços manifestação superiores aos 

praticados no mercado ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos oficiais 

competentes.

71

Elaboração do Termo de Referência

Termo de Referência

No Termo de Referência, devem ser incluídas as informações 
referentes a:

a) Objeto, Quantitativos, Prazo do contrato e Prorrogações
b) Fundamentação da contratação, fazendo referência ao ETP
c) Requisitos da contratação
d) Critérios de medição e de pagamento
e) Referência de marcas, modelos e tecnologias
f) Valor de referência ou justificativa do sigilo de valores
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Descrição do Objeto da Licitação

A descrição do objeto deve ser claro, objetivo, preciso e suficiente 
para ser entendido pelo licitante

Evitar descrições desnecessárias, irrelevantes ou vinculativas 

É preciso pesquisar e conhecer o bem, produto ou serviço
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Exigências de Marcas e Modelos

Art. 41, da Lei nº 14.133/2021

Poderão ser indicadas uma ou mais marcas ou modelos, desde que formalmente
justificado, nas seguintes hipóteses:

a) Em decorrência da necessidade de padronização do objeto

a) Em decorrência da necessidade de manter a compatibilidade com plataformas
e padrões já adotados pela Administração

b) Quando determinada marca ou modelo comercializados por mais de um
fornecedor forem os únicos capazes de atender as necessidades

c) Quando a descrição do objeto a ser licitado puder ser mais bem compreendida
pela identificação de determinada marca ou determinado modelo aptos a
servir apenas como referência
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Exigências de Prova de Qualidade

Art. 42, da Lei nº 14.133/2021

A prova de qualidade de produto apresentado pelos proponentes como 
similar ao das marcas eventualmente indicadas no edital será admitida por 

qualquer um dos seguintes meios:

a) Comprovação de que o produto está de acordo com as normas técnicas
[ABNT ou INMETRO]

b) Declaração de atendimento satisfatório emitido por outro órgão público
que tenha adquirido o produto

c) Certificação, certificado, laudo laboratorial ou documento similar que
possibilite a aferição da qualidade e da conformidade do produto ou do
processo de fabricação, emitido por instituição oficial competente ou por
entidade credenciada
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Exigências de Amostras

Poderá ser oferecido no edital da licitação um protótipo do 
objeto pretendido e exigir, na fase de julgamento das 

propostas, amostras do licitante provisoriamente vencedor, 
para atender a diligência ou, após o julgamento, como 

condição para firmar o contrato
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Exigência de ISO

Art. 17, §6º, da Lei nº 14.133/2021

Poderá ser exigida certificação por organização independente 
acreditada pelo INMETRO como condição para aceitação de:

a) Estudos, anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos
b) Conclusão de fases ou de objetos de contratos
c) Material e corpo técnico apresentados por empresa para fins

de habilitação
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Exigência de ISO

Acórdão 1091/2025-Plenário, Ministro Benjamin Zymler:

É regular a exigência de certificação ISO para habilitação de
licitante, com base no art. 17, § 6º, inciso III, da Lei 14.133/2021.

A exigência de certificação em relação a "material" e
"corpo técnico", referenciados no aludido dispositivo legal, pode
ser entendida como a demonstração da capacidade técnica do
quadro de pessoal integrada com a experiência organizacional da
empresa e seus meios de produção, ou seja, a sua própria
capacidade operacional

(art. 67, caput e inciso III, da Lei 14.133/2021).

89

Art. 41, III, Lei nº 14.133/21

Poderá ser vedado marca ou produto quando, por meio de processo 
administrativo, restar comprovado que produtos adquiridos e utilizados 

anteriormente pela Administração não atendem a requisitos 
indispensáveis ao pleno adimplemento da obrigação contratual

Ampla Defesa e Contraditório

Fabricante do produto poderá manifestar-se e produzir provas

Não há punição à contratada, apenas limita-se para as futuras contratações 

aquele produto

Vedação a Marca ou Produto

90

Art. 41, IV, Lei nº 14.133/21

A Administração poderá solicitar carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante que assegure a execução do contrato, no caso de licitante 

revendedor ou distribuidor

Deve haver justificativa

Revoga tacitamente a Súmula nº 15 do TCE/SP

SÚMULA Nº 15 - Em procedimento licitatório, é vedada a exigência de qualquer 
documento que configure compromisso de terceiro alheio à disputa.

Carta de Solidariedade
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Preferência de licitante local ou regional

Art. 48, §3º, da Lei Complementar nº 123/06

Poderá ser estabelecido, por regulamento, prioridade de 
contratação para MEs e EPPs sediadas local ou regionalmente, até

o limite de 10% do melhor preço válido

Minuta de decreto

92

Análise de Riscos

Análise de Riscos

Art. 18, X c/c art. 22, da Lei nº 14.133/2021

Identificar os riscos que podem comprometer o sucesso da
licitação e da boa execução contratual

Compõe a fase inicial do processo licitatório
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Estimativa dos Custos da Contratação

96

O procedimento de pesquisa de preços é previsto 
no artigo 23, da Lei nº 14.133/21

Instrução Normativa SEGES nº 65/2021

Estimativa de Preços

94

95

96



13/08/2025

97

O valor estimado deverá ser definido com base no melhor preço aferido 
por meio da utilização dos seguintes parâmetros, combinados ou não:

a) Composição de custos unitários menores ou igual o painel de preços

do PCNP

b) Contratações similares feitas pela Administração, em execução ou

concluída no período de 1 [um] ano anterior

c) Dados de pesquisas publicada em mídia especializada, tabela de

referência aprovada pelo Poder Executivo Federal e de sítios

eletrônicos especializados ou de domínio amplo, com data e hora de

acesso

d) Pesquisa direta com no mínimo 3 fornecedores, com justificativa da

escolha

e) Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônica
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Obras e Serviços de Engenharia

Tabelas SINAP e SICRO, conforme o caso

Uso de tabelas de referência oficiais por meio de Regulamento

[DER, FNDE, FDE, SABESP, etc].

Indicação de BDI [Bonificações e Despesas Indiretas] 
e dos Encargos Sociais [ES]

Acórdão nº 2522/2023 – Plenário TCU

99

Fornecedores ou Prestadores Exclusivos

Quando não for possível estimar o valor do objeto, a estimativa 

deverá se basear em contratações semelhantes de objetos de mesma 

natureza, por meio de apresentação de notas fiscais emitidas para 

outros contratantes no período de até 1 ano anterior à data da 

contratação, ou por outro meio idôneo.
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Orçamento Sigiloso

Art.24, da Lei nº 14.133/2021

Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação poderá 

ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 

dos quantitativos e das demais informações necessárias para a 

elaboração das propostas.
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Orçamento Sigiloso

O sigilo não prevalecerá para os órgãos de controle interno e externo

Quando o critério de julgamento for por maior desconto, o preço 

estimado ou o máximo aceitável constará do edital da licitação
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Dispensas em Razão do Valor
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Art. 75, I, Lei nº 14.133/21

Inicialmente era R$ 100.000,00

Valor atualizado para 2025 – R$  125.451,15

Decreto Federal nº 12.343/2024

Obras, Serviços de Engenharia e Manutenção de Veículos 
Automotores

104

Serviços de Manutenção de Veículos Automotores

Até R$ 125.451,15 – considera-se o somatório das manutenções e 
consertos no exercício [01/01 a 31/12]

Consertos individualizados
até R$ 10.036,10 não serão somados para o limite da dispensa

Por veículo ou por conserto?

§7º, art. 75

Serviços de manutenção, incluindo fornecimento de peças.

105

Exemplos

A) Conserto de Pá Carregadeira – R$ 12.000,00 [computa]

B) Manutenção Veículo do Gabinete – R$ 10.500,00 [computa]

C) Conserto Veículo da Saúde – R$ 7.890,00 [não computa]

D) Conserto Veículo da Fiscalização – R$ 3.400,00 [não computa]
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Art. 75, II, Lei nº 14.133/21

Inicialmente era R$ 50.000,00

Valor atualizado para 2025 – R$  62.725,59

Decreto Federal nº 12.343/2024

Compras e Outros Serviços

107

Art. 75, §1º, Lei nº 14.133/21

Somatório por unidade gestora no exercício

O que se entende por unidade gestora ?

108

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 10/91 – Departamento do Tesouro Nacional
Unidade Gestora seria a unidade administrativa ou orçamentária investida de poder para gerir

créditos orçamentários e recursos financeiros, contabilizando todos os seus atos e fatos

administrativos

TESOURO NACIONAL – GLOSSÁRIO

Unidade Gestora é a nomenclatura usada para definir as unidades cadastradas no SIAFI

investidas do poder de gerir recursos orçamentários e financeiros, próprios ou sob

descentralização e cujo titular, em consequência, está sujeito à tomada de contas anual em

conformidade com o disposto nos artigos 81 e 82 do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de

1967.

https://www.tesourotransparente.gov.br/sobre/glossario-do-tesouro-nacional
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INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB nº 1863/2018

Art. 4º Inc. I e §1º 

CAPÍTULO II DAS ENTIDADES OBRIGADAS À INSCRIÇÃO 

Art. 4º São também obrigados a se inscrever no CNPJ:

(…)

I - órgãos públicos de qualquer dos poderes da União, dos estados, do Distrito Federal e

dos municípios, desde que se constituam em unidades gestoras de orçamento;

(…)

§ 1º Para fins do disposto no inciso I do caput, considera-se unidade gestora de orçamento

aquela autorizada a executar parcela do orçamento da União, dos estados, do Distrito

Federal ou dos municípios.

110

TCE/BA

Processo nº 20237e21

Parecer nº 02161-21

“Por tudo exposto, à luz do quanto explicitado na Lei nº 14.133/21, pode-se concluir que

somente os órgãos e entidades dotados, por Ato Normativo, de autonomia financeira e

orçamentária, ou seja, unidades administrativas com competência para gerir recursos

orçamentários de modo a empenhá-los para fazer frente a realização de despesas, é que poderão

ser reconhecidos como unidades gestoras para os fins dos limites previstos para a dispensa de

licitação”.

https://www.tcm.ba.gov.br/sistemas/textos/juris/20237e21.odt.pdf
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Art. 75, §1º, Lei nº 14.133/21

Somatório por despesas da mesma natureza, assim consideradas as 

relativas às contratações no mesmo ramo de atividade

O que são despesas da mesma natureza?
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Materiais de Construção

cimento

argamassas

pedras materiais 
elétricos

cal

pisos e 
revestiment

os

tintas

materiais 
hidráulicos tijolos

113

PUBLICAÇÃO DA MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE

Em tratando-se de dispensa em razão do valor, prevista nos incisos I e 

II do artigo 75, da Lei 14.133, a Administração, preferencialmente,

poderá divulgar a manifestação de interesse no site oficial, pelo prazo 

de 3 dias úteis, com especificação do objeto pretendido e com a 

finalidade de obter propostas adicionais de eventuais interessados, 

devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.

Uma forma de ampliar a pesquisa de preços por fornecedores

114

Pequenas Despesas e de 
Pronto Pagamento
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Art. 95 §1º Lei nº 14.133/21

É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 

salvo o de pequenas compras ou o de prestação de serviços de 

pronto pagamento, assim entendidos aqueles de valor não 

superior a R$ 10.000,00

Valor atualizado para 2025 é de R$ 12.545,11

116

Legislação ou Normativa local poderá estabelecer valor limite para 
pequenas compras e pronto pagamento, observando-se o limite da 

Lei nº 14.133/2021

Pequenas Despesas não são aquelas oriundas de parcelamentos de 
compras maiores

São necessidades que surgem no dia a dia, de natureza transitória ou 
esporádica, que não ensejam um volume maior de contratação, 

capaz de motivar a abertura de licitação ou de processo de 
contratação direta

Geralmente, basta reunir 3 orçamentos e optar pelo de menor preço

117

Despesas de Pronto Pagamento 

São aquelas despesas miúdas a serem custeadas com regime de 
adiantamento

Extraordinárias ou em regime de urgência

Despesas de viagem que não sejam acobertadas por meio de diárias

Pequenos consertos

Geralmente, basta a nota fiscal da despesa
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Dispensa a formalidade de um processo administrativo de contratação 
direta

Visa dar Celeridade às Pequenas Contratações e Diminuir a Burocracia 
Administrativa

Sistema Audesp – TCE/SP

250 UFESP’s [R$ 37,02] = R$ 9.255,00

GEPAM

@gepamconsultoria 

GEPAM – Gestão Pública

(18) 3521- 5386

gepam@gepam.adm.br

OBRIGADO!

josecarlos@gepam.adm.br

(18) 99108-0642
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